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Portaria Nº 349/2022-GaB/cGPc/diVersos de 24/05/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 328/2021-GaB/cGPc de 
23/08/2021, que apurou as circunstâncias do acidente envolvendo a VTr 
VW aMaroK, que serve a UiPP de rurópolis, placa QEM-0484, conforme 
portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência da ocorrência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 328/2021-
GaB/cGPc de 23/08/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 350/2022-GaB/cGPc/diVersos de 24/05/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 360/2021-GaB/cGPc de 
02/09/2021, instaurada para identificar e individualizar condutas, face a 
não instauração, em tese, de procedimento policial no prazo legal, confor-
me portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 360/2021-
GaB/cGPc de 02/09/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 351/2022-GaB/cGPc/diVersos de 24/05/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 492/2021-GaB/cGPc de 
14/12/2021, que apurou as responsabilidades pelo atraso das diligências, 
conclusões e remessas dos iPl’s nºs 443/2018.100103-0 e outros, confor-
me portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a ausência de elementos comprobatórios da prática de 
transgressão disciplinar por parte de servidor;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 492/2021-
GaB/cGPc de 14/12/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 352/2022-GaB/cGPc/diVersos de 24/05/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 24/2022-GaB/cGPc de 
21/01/2022, instaurada para identificar e individualizar condutas, face. em 
tese, deixar de atender a requisição ministerial constante dos Oficios nºs 
375/2019, 098 e 137/2021-MPPa/PJla, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a ausência de dolo ou culpa por parte de servidor;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 24/2022-
GaB/cGPc de 21/01/2022, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 354/2022-GaB/cGPc/diVersos de 25/05/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 234/2017-GaB/cGPc de 
13/09/2017, que apurou os fatos relatados por c.S.S, que acusa o servidor 
f.P.S., mat. nº 5825695, de ter, em tese, portado-se de modo incompatível 
com a função de policial, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 234/2017-
GaB/cGPc de 13/09/2017, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 355/2022-GaB/cGPc/diVersos de 25/05/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 131/2020-GaB/cGPc de 
12/03/2020, que apurou a conduta do servidor, c.M.N., mat. nº 5704308, 
conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 131/2020-
GaB/cGPc de 12/03/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 356/2022-GaB/cGPc/diVersos de 25/05/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 256/2020-GaB/cGPc de 
28/07/2020, que apurou as responsabilidades, face o pedido de apuração 
exarado pelo Poder Judiciário referente ao não cumprimento das diligên-
cias requeridas dentro do iPl nº 85/2015.000208-6, conforme portaria 
instauradora;

coNSidEraNdo: a inexistência de elementos que autorizem a responsa-
bilização administrativa de servidores;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 256/2020-
GaB/cGPc de 28/07/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 357/2022-GaB/cGPc/diVersos de 25/05/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 529/2020-GaB/cGPc de 
15/12/2020, instaurada para identificar e individualizar condutas, face o 
teor do of. nº 431/2020-cla, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 529/2020-
GaB/cGPc de 15/12/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
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iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo PreLiMiNar Nº 002/2022
Portaria N.º 011/2022 – correGedoria da PcP, de 06 junho de 2022. 
a corregedora da PcP, usando das atribuições legais que lhe são conferi-
das pela lei nº 9.382, de 16 de dezembro de 2021.coNSidEraNdo que 
é dever deste setor correicional promover a sua apuração imediata, nos 
termos do art. 199 da lei 5.810 de 24 de janeiro de 1994; coNSidEraN-
do as informações contidas no processo E-Protocolo n.º 2022/1445645, 
da denúncia do suposto sumiço de material de Perícia no Núcleo avança-
do de abaetetuba. coNSidEraNdo o despacho da corregedora às folhas 
46. rESolVE: art. 1º. iNSTaUrar a apuração Preliminar nº. 002/2022 
para apurar os fatos constantes no processo e-protocolo 2022/706336. 
art. 2º – dESiGNar o servidor alberto Nunes Neto, assistente administra-
tivo, Matrícula funcional 57207439/1, para presidir a apuração Preliminar 
nº. 002/2022. art. 3º – fixar para conclusão dos trabalhos, o prazo de 30 
(trinta) dias, admitida a prorrogação por igual prazo ou a continuidade 
excepcional do instrutório, sob motivação, para garantir o esclarecimento 
dos fatos; art. 4º – Esta Portaria entrará em vigor, na data da publicação. 
registra-se, Publica-se e cumpra-se. daNiEllE SilVa dE aNdradE liMa 
GUERRA - Corregedora da Polícia Científica do Pará
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Portaria Nº 2136/2022-dG/cGP, Gabinete da diretoria Geral, em 
02/06/2022.a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do 
Pará – dETraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
r E S o l V E:
EXclUir da Portaria 3728/2021-dG/cGP, a servidora raiMUNda aNToNia 
da SilVa, assistente de Trânsito, matrícula 5455383/2, designada como 
Examinadora de Trânsito, para o período de 02/01/2021 a 01/11/2023, das 
atividades que desenvolve na cirETraN “a” de redenção.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/06/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral

Portaria Nº 2137/2022-dG/cGP, GaBiNete da diretoria 
GeraL, eM 02/06/2022.

a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
CONSIDERANDO a solicitação da servidora constante da fls. 3 (Anexo/
Sequencial: 2), do Memº 024/2022-dG/dHcrV/cHc/GcdHc, datado de 
20/04/2022, e demais despachos no Processo 2022/475525,
r E S o l V E:
rEMoVEr, a pedido, a servidora raiMUNda aNToNia da SilVa, assistente de 
Trânsito, matrícula 5455383/2, da cirETraN “a” de redenção para a Gerência 
de controle de documentos de Habilitação de condutores deste departamento.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/06/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS d. dE SoUSa coElHo
diretora Geral
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